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IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E. P. 

Conselho de Ministros:
Decreto  n.º 11/2022:

Aprova os Termos da Terceira Adenda ao Contrato de Concessão 
do Porto de Maputo.

Decreto  n.º 12/2022:
Aprova à transferência extraordinária atinente a continuidade 

de desembolso de subsídios para apoiar as vítimas do 
deslizamento do lixo na lixeira de Hulene, no valor de 
26.160.000,00 MT (vinte e seis milhões, cento e sessenta 
mil meticais), provenientes de receitas colectadas pelo 
sector de Terra e Ambiente, para o Conselho Municipal                                      
da Cidade de Maputo.
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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 11/2022 

de  4 de Abril

Havendo necessidade de aprovar a inclusão de áreas adicionais 
na Área de Concessão do Porto de Maputo, estabelecida nos 
termos do respectivo Contrato de Concessão e aprovado pelo 
Decreto n.º 22/2000, de 25 de Julho, bem como a fixação                        
das rendas fixas e variáveis a serem cobradas nas referidas áreas 
adicionais, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 
203 da Constituição da República de Moçambique, o Conselho 
de Ministros decreta:

Artigo 1. São aprovados os Termos da Terceira Adenda                        
ao Contrato de Concessão do Porto de Maputo, estabelecidos   
no presente Decreto.

Art. 2. A Adenda cujos termos se aprovam prevê, nomeadamente:
a) o aumento da área de concessão do Porto de Maputo em 

137,76 hectares passando dos actuais 140,63 hectares 
para 278,39 hectares;

b) os limites da área de Concessão passam a ter a nova 
configuração conforme o mapa de enquadramento 
constante do anexo 1 ao presente Decreto.

c) a área de Jurisdição do Porto de Maputo estabelecida no 
Contrato de Concessão passa a obedecer aos limites 
e coordenadas constantes do anexo 2 ao presente 
Decreto; e

d) os contornos perimetrais detalhados que se referem 
aos limites de cada área de concessão adicional                                  
e respectivas coordenadas são como constam                                
nos anexos 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 ao presente Decreto. 

Art. 3. As áreas adicionais aprovadas nos termos do presente 
Decreto referem-se a:

a) incorporação do Terminal de Cabotagem na área                           
de concessão do Porto de Maputo.

b) expansão da área do terminal multipropósito;
c)  área de aterro por reclamação de terra ao mar destinado 

ao desenvolvimento de projectos portuários; 
d) estacionamento provisório de camiões e expansão 

portuária futura;
e) construção de um terminal Intermodal e expansão                         

do desvio ferroviário;
f) expansão do Terminal de Carvão da Matola; e
g) construção de novas linhas-férreas, resguardos e estrada 

nova. 

Art. 4. A Concessionária deverá garantir que os navios                        
de cabotagem nacional gozem de prioridade no acesso aos cais.

Art. 5. As áreas objecto do presente Decreto estão sujeitas 
a rendas nos termos da respectiva Adenda ao Contrato                                      
de Concessão.

Art. 6. Os restantes Termos do Contrato de Concessão                          
do Porto de Maputo, incluindo as respectivas adendas, mantêm-se 
inalterados e em vigor nos seus precisos termos.

Art. 7. É delegada ao Ministro que tutela a área dos Transportes 
competência para assinar, em nome e em representação                              
do Governo, a Terceira Adenda ao Contrato de Concessão                       
do Porto de Maputo.

Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 8 de Março                  
de 2022.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Adriano Afonso Maleiane.
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ANEXO 6
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ANEXO 7

ÁREA DE CONCESSÃO ADICIONAL DESTINADA A IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROJECTO DA 

TERMINAL INTERMODAL DE MAPUTO E EXPANSÃO DO DÉSVIO FERROVIÁRIO (MICD)
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ANEXO 8

 ÁREA DE CONCESSÃO ADICIONAL DESTINADA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJECTO DE EX-
PANSÃO DA 

TERMINAL DE CARVÃO DA MATOLA
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ANEXO 9
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Decreto n.º 12/2022

de 4 de Abril

Tornando-se necessário transferir extraordinariamente                          
o desembolso de subsídio para apoiar as vítimas de deslizamento 
do lixo ocorrido na lixeira de Hulene que afectou diversas famílias 
e suas infra-estruturas no âmbito da salvaguarda do interesse 
público que rege actividade do Governo, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 2 e o n.º 3, ambos do artigo 50 da Lei n.º 1/2008, 
de 16 de Janeiro, o Conselho de Ministros decreta:

Artigo 1. É aprovada à transferência extraordinária atinente 
a continuidade de desembolso de subsídios para apoiar as 
vítimas do deslizamento do lixo na lixeira de Hulene, no valor 
de 26.160.000,00 MT (vinte e seis milhões, cento e sessenta 
mil meticais), provenientes de receitas colectadas pelo sector 
de Terra e Ambiente, para o Conselho Municipal da Cidade                                        

de Maputo, sem prejuízo do consagrado na legislação vigente 
sobre o subsídio social básico.

Art. 2. Cabe ao Conselho Municipal da Cidade de Maputo 
transferir o valor das famílias reassentadas mediante assinatura 
de um acordo.

Art. 3. O período de desembolso de subsídio será de 12 
(meses), em função da cobertura orçamental para o efeito, atinente                              
ao exercício económico de 2022.

Art. 4. A monitoria do processo de desembolso dos valores será 
efectuado pelo Ministério da Terra e Ambiente e pelo Conselho 
Municipal da Cidade de Maputo devendo ser apresentado                               
o relatório ao Conselho de Ministros.

Art. 5. O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 8 de Março               
de 2022.

Publique-se.
O Primeiro-Ministro, Adriano Afonso Maleiane.
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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


